LEI Nº 3.267, DE 16 DE JULHO DE 2012
Declara como “Zona de Especial Interesse Social – ZEIS”, para fins de urbanização e regularização fundiária, as áreas que menciona, altera a Lei nº 3.172, de 30/06/2011 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam declaradas como Zona de Especial Interesse Social (ZEIS), para fins de inclusão em programas de urbanização e regularização fundiária, nos termos do art. 9º, V, da Lei nº. 2.500, de 05 de maio de 2004, e do art. 2º, V, da Lei nº. 3.172, de 30 de junho de 2011, as seguintes localidades:

I – Regional Sul
a) Fazenda Boa Vista – Rua Ouro Branco e adjacência;

b) Bairro Nossa Senhora das Graças e adjacência;

c) Ana Rita;

d) Ana Malaquias (terreno do espolio de Adilis Araújo Bigão) e adjacência;

e) São José;

f) Santa Cecília;

g) Centro de Timóteo.

II – Regional Sudoeste:
a) Alvorada;

b) Timotinho;

c) São Cristóvão;

d) Vale Verde;

e) Novo Tempo; 

f) Bandeirantes.

III – Regional Sudeste:
a) Primavera;

b) João XXIII;

c) John Kennedy;

d) Córrego Caçador.

IV - Regional Oeste:
a) Santa Rita.

V - Regional Leste: 
a) Alegre;

b) Santa Terezinha;

c) Fazenda Maia e adjacência;

d) Limoeiro;

e) Recanto Verde;

f) Alphaville;

g) Licuri.

Art. 2º As Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS (Regional Sul: Ana Rita; Esplanada; Bela Vista. Regional Sudoeste: Ana Moura. Regional Sudeste:  Primavera; Córrego Caçador - Parte. Regional Oeste: Cachoeira do Vale; Bairro dos Vieira. Regional Leste: Nova Esperança, Limoeiro – Parte; Recanto Verde – Parte; Recanto do Sossego; Macuco), estabelecidas na Lei nº 2.500, de 05/05/2004 (Plano Diretor do Município de Timóteo), passam a fazer parte do programa de urbanização e regularização fundiária, nos termos do art. 9º, V, da Lei nº. 2.500/2004 e do art. 2º, V, da Lei nº 3.172, de 30/06/2011.

Art. 3º As áreas de que tratam os arts. 1º e 2º serão urbanizadas e regularizadas pelo Poder Executivo, observados os ditames da Lei Federal nº 11.977/2009 e da Lei Municipal nº 3.172/2011, conforme indicado no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único . O Poder Executivo fica autorizado a adotar os procedimentos necessários à regularização urbanística e fundiária, aprovando projetos de parcelamento da terra e estabelecendo normas que respeitem a tipicidade da ocupação e as condições de urbanização.

Art. 4º A Lei nº. 3.172, de 30 de junho de 2011, que “Dispõe sobre a regularização fundiária no Município de Timóteo, nos termos da Lei Federal nº 11.977, de 07/07/2009, e da Lei Municipal nº 2.862, de 25/07/2008 e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida dos artigos 28-A, 30-A, 30-B e 30-C, com a seguinte redação:

Art. 28-A. Considera-se de baixa renda, para fins da isenção disposta no § 2º, do art. 28 da Lei 3.172, o(s) requerente(s) responsável(is) por imóvel cuja renda familiar mensal for igual ou inferior ao valor correspondente a 5 (cinco) salários mínimos.
Art. 30-A. O(s) pretendente(s) à alienação do imóvel público, na modalidade de concorrência de que trata o art. 30, que tiver(m) comprovado a posse do terreno e nele possuir(em)benfeitorias (úteis e necessárias) de sua propriedade, além da preferência, preço a preço, na arrematação, tem o direito de gozar(em)dos descontos previstos nos artigos 33, 34, 35 e 36, de acordo com o valor venal atribuído ao imóvel no edital para efeito de alienação. 
Art. 30-B. O(s) pretendente(s)/requerente(s), de que tratam os artigos 30, 32, 33, 34, 35 e 36 desta Lei, poderá(ão) desistir do(s) requerimento(s) de alienação do bem imóvel, mediante requerimento(s) protocolizado(s) na Administração Pública, antes da publicação do Edital de Concorrência Pública, podendo, neste caso, a Administração acolher o pedido e extinguir o Processo Administrativo (individual) de regularização fundiária e alienação de bem imóvel. 
Art.30-C. A desistência da alienação requerida pelo(s) pretendente(s)/requerente(s), nos termos do art. 30-B, não impede a Administração Pública de tomar providências que julgar cabível em relação ao referido imóvel.
Art. 5º A aplicação desta Lei fica condicionada após a destituição, pelo município, das ocupações não passíveis de regularização.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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